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PORTARIA Nº 328/2022                     DE 25 DE OUTUBRO DE 2022.  
 

Averba tempo de serviço da servidora MARIA 
RITA DE MELO, para fins de aposentadoria e 
disponibilidade, conforme especifica. 
 

 
EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA, Prefeito de AMAMBAI-MS, no uso de 
suas atribuições legais, e;  
 
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Municipal nº 1.874/04, 
 
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 112532 / 2022 – Averbação de 
Tempo de Serviço/Contribuição, 

 
CONSIDERANDO Certidão de Tempo de Contribuição n° 06001240.1.00187/22-5- 
de 17 de setembro de 2022 expedidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
nos termos da Lei 6226/1975, com as alterações das leis 6864/1980, 8.213/91 e 
8.870/94. 

RESOLVE: 
 

Art 1.º  AVERBAR no assentamento funcional da servidora pública municipal, MARIA 
RITA DE MELO, ocupante do cargo em provimento efetivo TÉCNICO DE 
APOIO SOCIAL - PADRAO IV - REFERENCIA 10- Matricula 1371-2 para 
fins de APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE o tempo de contribuição 
NÃO CONCOMITANTE abaixo especificado.  

 
I - 680 (seiscentos oitenta dias) dias, correspondentes a 01 (um) anos, 10(dez) 
meses e 10 (dez) dia, nos períodos de 01.04.1985 a 10.02.1987, prestados 
CATARINENSE ADMINISTRADORADE BENS LTDA–CNPJ nº 
79109211005003, na função de Auxiliar de Operadora de Caixa. 

 
II - 214 (duzentos e quatorze) dias, correspondentes a 00 (zero) anos, 07(sete) 
meses e 00 (zero) dia, nos períodos de 01.06.1987 a 31.12.1987 prestados 
MARIA TERESINHA DO AMARAL MOREIRA –CNPJ nº 03.8941930001-60, 
na função SECRETARIA. 

 
III -743 (setecentos e quarenta e três) dias, correspondentes a 02 (dois) anos, 
00(zero) meses e 02 (dois) dias, nos períodos de 02.02.1988 a 03.03.1990, 
prestado a LACERDA &#38CABREIRA LTDA –CNPJ nº 155436890001-78, na 
função de SECRETARIA. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário.  
 

 
                             Gabinete do Prefeito 25 de outubro de 2.022 

  
 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 
Prefeito Municipal 

 

                   LUCINEY MULLER BAMPI 

Secretário Municipal de Gestão  

Publicado no DOM (Assomasul). 

Diário nº 3204FLS:028 

Em: 27/10/22 
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